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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Delegado Fernando Fernandes)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
as empresas concessionárias do  
Sistema de Serviço de Transporte   
Público Coletivo do Distrito  
Federal disponibil izarem álcool em
gel nos ônibus, durante o período
de pandemia ocasionada pelo  
coronavírus-COVID-19.

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

A rt. 1°   Fica instituída a obrigatoriedade de as operadoras, concessionárias, do
Sistema de Serviço de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal disponibilizarem álcool
gel nos ônibus, durante o período de pandemia ocasionada pelo coronavírus - COVID-19.

§1°  Para fins de aplicação desta lei, os dispositivos de dispensação de álcool gel, com
concentração de álcool a 70% para a devida capacidade antisséptica, devem ser colocados em
local de fácil acesso aos usuários do ônibus, preferencialmente no embarque. 

§2°  A reposição do álcool gel, em cada ônibus, deve ser adequada à previsão de
usuários do sistema de transporte.

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A rt. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICA ÇÃ O  

Os usuários de serviços têm direito a condições seguras e adequadas de higiene, de
modo a serem preservados, o máximo possível, de contaminações. 

O sistema de transporte público coletivo é importante para a mobilidade das pessoas,
sendo uma das principais formas de transporte nas cidades. 

Observa-se que, além do Coronavírus, dezenas de doenças podem ser prevenidas com
a higienização adequada das mãos. 

Neste momento de Pandemia, provocada pelo Coronavírus (Covid-19), toda a
sociedade deve promover esforços que previnam contaminações e que preservem vidas. 

Constitui obrigação de todos a adoção de medidas e ações sanitárias que visem
diminuir a transmissão do contágio pelo Coronavírus, em prevervação da saúde e do maior
bem que é a vida. 

Quando aos aspectos legais, salienta-se que a competência legislativa em matéria de
defesa do consumidor é concorrente à União e aos Estados e ao Distrito Federal, conforme
inteligência dos incisos V e VIII, do artigo 24 da Constituição, e como disposto no inciso VIII
e caput do artigo 17, da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Ademais, é de natureza solar o definido no artigo 196 da Constituição, que diz "A
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Ademais, é de natureza solar o definido no artigo 196 da Constituição, que diz "A
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e aos acesso
universal e igualitário às ações e serviços par sua promoção, proteção e recuperação". 

Neste sentido, a Carta Magna assegura, também, de forma concorrente, a competência
legislativa à União, aos Estados e ao Distrito Federal, em matéria de previdência social,
proteção e defesa da saúde, nos termos do inciso XII, artigo 14. 

Além disso,  o artigo 30, I e o artigo 32, § 1°, todos da Constituição Federal, definem
competência legislativa para o Distrito Federal em assuntos de interesse local, eis que o
DF acumula as competências reservadas aos Estados e aos Municípios. 

 São estas razões que me motivam a submeter esta proposição ao crivo dos eminentes
pares, para que seja debatida e aprovada no âmbito desta Casa de Leis.

Sala das Sessões,   de      de 2020.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de proposição
correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nº 1.645/20, que “DETERMINA QUE AS
EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO
DISTRITO FEDERAL INSTALEM DISPENSADORES DE ÁLCOOL EM GEL 70%, ABASTECIDOS,
NO INTERIOR DOS VEÍCULOS.”. (Art. 154/ 175 do RI).

 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020
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